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CAPITULD | - DISPOSIGOES GERAIS

Artigo 1. Definigdo da prova e regulamentos aplicéveis.

0 Campeonato Nacional de Clubes & uma prova por equipas a disputar pelos clubes ou entidades filiadas
na Federagio Portuguesa de Padel (a seguir FPP).

Em todas as questiies ndo requladas expressamente no presente regulamento aplica-se o Anexo XX do
Regulamento Geral da FPP e de sequida o Regulamento Geral (RG) da FPP, em tudo aquilo que ndo entre
em conflito com estas normas.

A disputa dos encontros serd regida pelas Regras do Jogo de Padel, aprovadas pela Federagéo
Internacional de Padel.

Artigo 2. Funcies da FPP.

Corresponde & FPP, na sua fungdo de organizadora da prova, a requlamentagéo da mesma, com a criagin
deste requlamento, a gestdo dos resultados e das classificagiies, bem como o exercicio dos poderes
disciplinares.

Sera também a FPP a nomear o Juiz Arbitro da Prova, sendo a nomeagéo anunciada com a abertura das
inscrigiies para a prova. (s seus contactos serdo enviados a todos os participantes na prova e ficaréo
disponiveis no site da FPP.

Juiz Arbitro e Diretor de Prova
Serd o Juiz Arbitro da prova:
Serd Diretora de Prova:

CAPITULD Il - Clubes, equipas e atletas

Artigo 3. Clubes, equipas, locais e publicidade.

S6 podem participar na prova equipas de clubes filiados na FPP com a respectiva taxa anual em dia.
Cada clube poderd inscrever varias equipas na prova.

E permitido exibir publicidade tanto no vestuario dos atletas como no nome da equipa, embora essa
publicidade nao possa referir ideias politicas ou religiosas, nem de infringir a lei, @ moral, os bons
costumes ou a ordem piblica.

Artigo 4. Requisitos para inscrigéo de atletas.

St podem ser inscritos como jogadores de cada equipa aqueles que tenham licenga valida da FPP.

Os jogadores s podem fazer parte da equipa do clube pelo qual a sua licenga & emitida. Os atletas
federados independentes podem ser inscritos pela equipa de um clube ficando, para fins federativas,
vinculados nesse clube até ao final da temporada, com excepgédo de um atleta por equipa.

Um jogador sa podera estar inscrito numa equipa.
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4. Ninscrigdo dos jogadores & feita por equipa e poderdo jogar em qualquer dos escalies cumprindo as
regras definidas no Anexo XX| do Requlamento Geral da FPP.

a. e um clube tiver inscrito mais do que uma equipa, cada equipa do clube serd independente pelo que
os elementos de uma equipa ndo poderdo ser trocados com outra equipa na prova, mesmo sendo do
mesmao clube.

Artigo 3. Requisitos, prazos, e inscrigéo de equipas.

1. Ainscrigdo é formalizada através do site da FPP.
0 valor de inscrigéo & de a0€ por equipa.

3. Nao existe limite maximo de equipas por clube. Cada clube pode inscrever o nimero de equipas que
pretender.

4. [ prazo para inscrigdo das equipas termina as 15h do dia 7 de Julho de 2025(Terca-feira).

5. 0 prazo limite de pagamento & as

6. [ sorteio serd realizado no dia 10 de Julho as 18h na sede da FPP.

Artigo B. Capitéo de Equipa

|. Cada equipa terd um Capitdo de Equipa que seré o representante da mesma na prova.

2.0 Capitao de Equipa st poderd sé-lo de uma tinica equipa e terd de ter a sua licenga agregada ao
clube que vai representar.

3. 340 obrigagiies do Capitdo de Equipa:

a) Representar a sua equipa perante a FPP e as outras equipas;

b) Dar conhecimento do requlamento da prova & sua equipa, cumprir e fazer cumprir o regulamento
junto dos seus jogadores;

t) Comunicar aos elementos da equipa os horérios, regras, etc;

d) Monitorizar a pontualidade e desportivismo dos seus jogadores;

e) Confirmar a recegdo e leitura dos e-mails que sejam enviados pela FPP, Juiz Arbitro, ou
eventualmente, dos capitdes das outras equipas;

f) Submeter a constituigdo da sua equipa na plataforma da prova, até 30 minutos antes de cada
eliminatdria;

4, Caso ndo possa comparecer num encontro, o Capitdo de Equipa deverd informar o Juiz Arbitro antes
do inicio do mesmo. Poderd ser substituido por outro elemento, desde que o mesmo tenha licencga vélida
na FPP associada ao clube da equipa em questéo, e deverd apresentar-se ao Juiz Arbitro antes de
iniciar o encontro.

a. Em cada encontro sa podera haver um capitdo por equipa em campo e apenas ele podera dar
indicagties durante o encontro. Apds o inicio do encantro o capitdo ndo pode ser substituido.
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Artigo 7. Constituigdo das Equipas

. As equipas seréo formadas por:

a) Prova Feminina:

= Minimo B atletas

As atletas apenas poderdo participar em qualquer escaldo desde que cumpram as regras definidas no
Anexo XXI do Regulamento Geral da FPP.

b) Prova Masculina:

= Minimo: B atletas

) Os atletas apenas poderdo participar em qualquer escalao desde que cumpram as regras definidas no
Anexo XXI do Regulamento Geral da FPP.
COoORrRI TR .
PO 2. 0s elementos da equipa serdo classificados automaticamente de modo decrescente conforme o sew

ranking na classificagan oficial da FPP (de acordo com o Requlamenta Geral) a data do sorteio.
3. s cabegas de série seréo definidos pelo somatdrio dos rankings dos jogadores minimaos para a
constituigdo da equipa a que se referem.

CAPITULD Ill - DESENVOLVIMENTD DA PROVA

(T FISIOGASPAR Artigo 8. Formato da prova.

\\\\\\\\\\\\\\\\\\

. A prova serd disputada nas sequintes modalidades:

a) Equipa tinica de Femininos nos escalies: Sub-12; Sub-14 e Sub-1B

b) Equipa tnica de Masculinos nos escaldes: Sub-12; Sub-14 & Sub-16

2. No final da prova, os primeiros classificados séo declarados Campedes Nacionais de Clubes de
Jovens.

@ PﬂdﬂlMﬂ]il" Artigo 3. Eliminatdria e Encontros.

. Os confrontos entre as equipas seréo realizados em sistema de eliminatdrias.
2. Cada eliminatdria & composta por:
a) 3 encontros:
® Sub-12
® Sub-14
= Sub-16

TE Sports Artigo 10. Datas.

I Aprova sera disputada de
2. Em circunstancias excepcionais, a FPP pode suspender a totalidade ou parte da prova, e aumentar ou
reduzir a sua duragéo.
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Artigo 1I. Sistema de Competigéo

Serdo formados grupos ou quadros eliminatdrios de competigéo, onde serdo sorteadas as eliminatarias
a disputar, de acordo com o RG.

2. A equipa que ganhe mais encontros serd dada como vencedora da eliminatéria.

3. A classificagn final & estabelecida de acordo com os resultados obtidos pelas equipas ordenadas de
modo decrescente.

4 No caso de empate, caso exista sistema de grupos, sdo aplicéveis, sempre por esta ordem, os
sequintes critérios:

a) Confronto direto, no caso de empate entre apenas duas equipas;

Empate entre 3 ou mais equipas:

b) Maior nimero de encontros ganhos.

t) Melhor resultado obtido pela diferenga entre o nimero encontros ganhos e perdidos, nas
eliminatdrias entre si.

d) Melhor resultado obtido pela diferenga entre o nimero de sets ganhos e perdidos, nas eliminatdrias
entre si.

e) Melhor resultado obtido pela diferenga entre o nimero de jogos ganhos e perdidos, nas eliminatdrias
entre si.

f) Melhor resultado obtido pela diferenga entre o nimero encontros ganhos e perdidos, em toda a prova.
g) Melhor resultado obtido pela diferenga entre o nimero de sets ganhos e perdidos, em toda a prova.

h) Melhor resultado obtido pela diferenga entre o nimero de jogos ganhos e perdidos, em toda a prova.
0. Estes critérios sdo aplicados sequencialmente, sempre que permanega o empate. No momento em que
uma ou mais equipas deixem de estar empatadas e permanegam outras equipas empatadas, comegars
novamente a aplicar-se os critérios de desempate na ordem estabelecida para quebrar o empate que
ainda persista.

B. Quando uma das equipas foi penalizada por falta de comparéncia, por desisténcia ou apresentagéo de
nimero insuficiente de atletas, serd excluida do grupo de desempate e colocado no dltimo lugar entre as
equipas empatadas, os resultados dos encontros em que esteja envolvida néo serdo tidos em conta para
quebrar o empate entre as restantes equipas no grupo empatado, o desempate serd decidido unicamente
com base nos resultados produzidos nas eliminatdrias entre as equipas empatadas

Artigo 12. Sistema de grupos

. Em fungéo do ndmero de equipas inscrita a FPP pode adotar um sistema em que equipas participantes
séo divididas em grupos, que também se enfrentaréio todos contra todos, podendo ser disputada
posteriormente uma fase eliminataria, simples ou dupla, entre os melhores classificados de cada grupo,
determinando a FPP, antes do inicio da prova, o ndmero de equipas qualificados por grupo para a fase
sequinte.
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Artigo 13. Horérios

Os horérios de jogo serdo publicados 4 dias antes do inicio da prova.
0 torneio terd inicio na B2 Feira, 17 de Julho as 18h00.

No Sabado e Domingo, 18 & 19 de Julho a partir das 8h00.

Artigo 14. Falta de comparéncia, apresentacéo insuficiente de atletas e cancelamento.

Entende-se por Falta de Comparéncia da equipa quando a mesma ndo comparega a uma eliminataria no
dia e hora marcada, com uma toleréncia méxima de 10 minutos, ou sem os requisitos minimos necessérios
para a disputa dos encontros.

Nao & considerada falta de comparéncia quando se apresentarem pelo menos 4 atletas para o confronto
na prova.

Terdo que comparecer junto do Juiz Arbitro todos os elementos considerados o minimo (indicado no ponto
anterior) e devem os mesmos se fazer acompanhar de Cartdo de Cidadio ou afins se de outras
Nacionalidades.  responsabilidade do jogador fazer-se acompanhar sempre do seu documento de
identificagdo pessoal.

A falta de comparéncia de uma equipa numa eliminatdria serd punida com a perda da mesma.

a. A desisténcia injustificada de uma equipa durante uma eliminatdria, uma vez iniciada, ou a recusa em
iniciar a mesma, serd sancionada com Falta de Comparéncia.

B. Entende-se por Falta de Comparéncia de um par quando o mesmo ndo comparega em campo, apds a
concluséo do jogo anterior com uma tolerancia maxima de |0 minutos. Para efeitos de classificagéo sera
averbada a derrota nesse encantro com o resultado de 6/0 6/0.

1. Tanto a Falta de Comparéncia como a desisténcia injustificada numa eliminataria serdo punidas com
uma multa de 40 euros para o clube a que pertence a equipa infratora.

8. Quando, durante a mesma eliminatdria, os casos apresentados neste artigo séo cometidos por ambas
as equipas serdo impostas as devidas sangies as duas equipas, e nenhuma delas sera declarada
vencedora da eliminatdria.

CAPITULD IV - DESENVOLVIMENTD DA ELIMINATORIA

Artigo 13. Antes da eliminatdria.

|. Cada capitdo escolhe b jogadores da sua equipa e forma as trés duplas que véo jogar essa eliminatdria:
+2, +14 & +I8. Os atletas ndo podem jogar em mais de um escaldo por encontro.

2. Cada capitdo submete a constituigdo da sua equipa, na aplicagdo informatica, até 30 minutos antes do
inicio da eliminatdria, indicado os elementos de cada dupla.

3. Uma vez entregues as constituiciies ndo poderdo ser feitas quaisquer substituigies sob quaisquer
circunstancias, exceto por erro.

4. Antes da publicagio do alinhamento das duplas de ambas as equipas, o Juiz arbitro principal devera
verificar se o alinhamento esta bem feito e validar ambas as equipas.

0. A constituigéo das duas equipas & divulgada, 30 minutos antes do primeiro jogo. Antes da publicagéo do
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alinhamento das duplas de ambas as equipas, o Juiz arbitro principal devera verificar se o alinhamento
estd bem feito e validar ambas as equipas.

Artigo 1B. Alinhamento dos atletas
. Para um atleta ser alinhado numa eliminatdria, deve reunir os sequintes requisitos:

a) Ter uma licenga vélida na FPP.

b
C

d

2.0 alinhamento impraprio de um atleta num encontro, por falta dos requisitos determina a perda da

Estar inscrito na prova dentro dos prazos previstos.
Reunir os requisitos de idade estabelecidos neste regulamento.

—_ ~— — —

Nao estar sujeito a sangao disciplinar imposta pela FPP.

eliminataria por 3/0, com pontuagdo de 6/0 6/0 em cada um dos encontros e a atribuigdo de uma
multa de 40 euros para o clube que pertence & equipa infratora.

3. A possibilidade de reclamar o alinhamento imprdprio de um atleta concluira apas a conclusdo da
eliminatdria.

Artigo 17. Desenvolvimento das eliminatdrias

I, As eliminatdrias serdo realizadas competindo entre si os pares com a mesma ordem.

2. A ordem de disputa dos encontros, quando ndo possam ser jogados todos ao mesmo tempo serd a
seguinte, e ndo pode ser alterada:

i par +?2

i par +4

iii par +b

3. Cada encontro serd jogado & melhor de 3 sets com ponto de ouro.

4,0 sistema referido no ponto anterior podera ser alterado pelo Juiz Arbitro, caso haja necessidade

para o bom desenrolar da prova. Esta alteragao tera de ser anunciada aos capitdes antes do inicio das

eliminatdrias e tera de ser aplicada a todas as eliminatarias dessa fase, néo podendo ser aplicada

individualmente.

3. [ vencedor da eliminatdria sera a equipa que vencer mais encontros.

B. Durante os encontros os jogadores nao podem receber instrugies ou conselhos técnicos sobre o jogo

de alguém que néo seja o seu praprio parceiro, Capitdo de Equipa. Os Capitaes sd podem dar instrugies

aos atletas durante as trocas de lado (excepto no |-0 de cada set ou Tie-Breaks).

Artigo 18. Comunicagéio dos resultados.

I. Os capitaes de equipa tm a obrigagino de comunicar os resultados ao juiz arbitro, no final de cada
encontro e no final da eliminatdria.
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CAPITULD V - Multas e regime disciplinar

Artigo 19. N&o pagamento de multas.

A falta de pagamento de multas por algum clube determina a expulséo da prova e proibigao de
participacdo na época sequinte da equipa que gerou a multa ndo paga, ndo podendo os seus elementos
ser inscritos em nenhuma outra equipa do mesmo clube ou qualguer outro durante essa época sequinte.
2. Cumprida a sangéo anterior e pagas as respetivas multas, a equipa excluida pode voltar & prova na
divisdo mais baixa.

Artigo 20. Adulteragéo de resultados e outros actos contrérios ao espirito desportivo.

. Os comportamentos cuja intengdo presumida do autor, as circunstancias em que fez ou as
consequéncias dai resultantes, permitam concluir que se destinam a adulterar de forma deliberada e
fraudulenta o resultado de uma eliminatéria com prejuizo para outros, seja mediante a apresentagéo de
um alinhamento injustificadn visivelmente inferior ao habitual, apresentagéo de um nimero insuficiente
de atletas. auséncia ou qualquer outra ocorréncia que possa indiciar ato contrério ao espirito desportivo
serd corrigido pelo Juiz Arbitro da Prova, tendo este dltimo o direito de restaurar a ordem natural da
prova podendo para esse efeito alterar os resultados da eliminatdria assim como a classificagéo e as
eliminatdrias para as subidas, descidas e classificagies para participagéo noutras fases da prova e, no
geral, tomar qualquer deciséo que anule a fraude que se tentava produzir e repor a ordem da prova.

2. Do mesmo modo, perante a confirmagdo de fatos desta natureza, o Juiz Arbitro da Prova pode decidir
excluir a equipa da prova e se aplicavel, a descida automatica de divisdo, e a impossibilidade de subida na
época seguinte e a imposicdo de sangiies previstas para as infragiies muito graves comuns nos
Regulamentos Disciplinares da FPP aos clubes, dirigentes, técnicos e desportistas responséveis.

Artign 21. Orggios disciplinares.

I. Todas as questdes disciplinares e competitivas que surjam serdo resolvidas pelo Juiz Arbitro da
Prova, nomeado pela diregéo da FPP, cujas decisies podem ser recorridas para o Comité de Recursos
da FPP.

2.0 Juiz Arbitro da prova tem, para além das fungies estritamente disciplinares, a autoridade para
realizar as sequintes fungies relacionadas com a prova:

a) Suspender, avangar ou atrasar uma eliminatdria e marcar a data e, se for o caso, o local da
eliminatdria que, por causa de forga maior, ou disposicdo das autoridades competentes néo possa ser
realizada no dia indicado no calendario ou nas instalagiies desportivas indicadas.

b) Decidir terminar, suspender ou cancelar uma eliminatdria, quando as circunstancias impegam a sua
normal concluséo, e, se necessério, chegar a acordo sobre a sua continuagéo ou nova realizagdo em
campo neutro ou ndo, e & porta fechada ou aberto ao pablico.

t) Atribuir a responsabilidade pelos custos incorridos nos casos de repetigdo, suspenséo ou
continuagéo da eliminagéo.
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d) Definir um horério comum para o inicio das eliminatdrias correspondentes & mesma jornada, quando
seus resultados possam ter influéncia na classificacéo final.

e) Nomear, por oficio ou a pedido de parte interessada, delegados da federagéo para as eliminatarias.
f) Resolver todas as questiies que afetem a classificagao final e situagtes dela decorrentes, tais como
subidas, descidas, promogies e classificagies para participar noutras fases.

g) Cancelar encontros ou eliminatdrias, podendo ordenar a sua repetigéo, se for necessario.

h) Tudo o que no geral afete a realizagéo da prova.

3. No que diz respeito a questies disciplinares séo aplicaveis os Requlamentos Disciplinares da FPP.

Lisboa, | de Janeiro de 2026

Telf: +351 210 113 575 - Fax: +351 210 144 923 - email: backoffice@fppadel.pt
Rua Bernardo Lima, 35 1°D — 1150-075 Lisboa, Portugal
www.fppadel.pt


mailto:backoffice@fppadel.pt

	CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS  ...........…………………………………………………..............................3
	CAPÍTULO II - Clubes, equipas e atletas
	Artigo 3. Clubes, equipas, locais e publicidade.
	Artigo 4. Requisitos para inscrição de atletas.
	Artigo 5. Requisitos, prazos, e inscrição de equipas.
	Artigo 6. Capitão de Equipa
	1. Cada equipa terá um Capitão de Equipa que será o representante da mesma na prova.
	2. O Capitão de Equipa só poderá sê-lo de uma única equipa e terá de ter a sua licença agregada ao clube que vai representar.
	3. São obrigações do Capitão de Equipa:
	a) Representar a sua equipa perante a FPP e as outras equipas;
	b) Dar conhecimento do regulamento da prova à sua equipa, cumprir e fazer cumprir o regulamento junto dos seus jogadores;
	c) Comunicar aos elementos da equipa os horários, regras, etc;
	d) Monitorizar a pontualidade e desportivismo dos seus jogadores;
	e) Confirmar a receção e leitura dos e-mails que sejam enviados pela FPP, Juiz Árbitro, ou eventualmente, dos capitães das outras equipas;
	f) Submeter a constituição da sua equipa na plataforma da prova, até 30 minutos antes de cada eliminatória;
	4. Caso não possa comparecer num encontro, o Capitão de Equipa deverá informar o Juiz Árbitro antes do início do mesmo. Poderá ser substituído por outro elemento, desde que o mesmo tenha licença válida na FPP associada ao clube da equipa em questão, e...
	5. Em cada encontro só poderá haver um capitão por equipa em campo e apenas ele poderá dar indicações durante o encontro. Após o início do encontro o capitão não pode ser substituído.
	Artigo 7. Constituição das Equipas

	CAPÍTULO III - DESENVOLVIMENTO DA PROVA
	Artigo 8. Formato da prova.
	Artigo 9. Eliminatória e Encontros.
	Artigo 10. Datas.
	Artigo 11. Sistema de Competição
	Serão formados grupos ou quadros eliminatórios de competição, onde serão sorteadas as eliminatórias a disputar, de acordo com o RG.
	2. A equipa que ganhe mais encontros será dada como vencedora da eliminatória.
	3. A classificação final é estabelecida de acordo com os resultados obtidos pelas equipas ordenadas de modo decrescente.
	4. No caso de empate, caso exista sistema de grupos, são aplicáveis, sempre por esta ordem, os seguintes critérios:
	a) Confronto direto, no caso de empate entre apenas duas equipas;
	Empate entre 3 ou mais equipas:
	b) Maior número de encontros ganhos.
	c) Melhor resultado obtido pela diferença entre o número encontros ganhos e perdidos, nas eliminatórias entre si.
	d) Melhor resultado obtido pela diferença entre o número de sets ganhos e perdidos, nas eliminatórias entre si.
	e) Melhor resultado obtido pela diferença entre o número de jogos ganhos e perdidos, nas eliminatórias entre si.
	f) Melhor resultado obtido pela diferença entre o número encontros ganhos e perdidos, em toda a prova.
	g) Melhor resultado obtido pela diferença entre o número de sets ganhos e perdidos, em toda a prova.
	h) Melhor resultado obtido pela diferença entre o número de jogos ganhos e perdidos, em toda a prova.
	5. Estes critérios são aplicados sequencialmente, sempre que permaneça o empate. No momento em que uma ou mais equipas deixem de estar empatadas e permaneçam outras equipas empatadas, começará novamente a aplicar-se os critérios de desempate na ordem ...
	6. Quando uma das equipas foi penalizada por falta de comparência, por desistência ou apresentação de número insuficiente de atletas, será excluída do grupo de desempate e colocado no último lugar entre as equipas empatadas, os resultados dos encontro...
	.Artigo 12. Sistema de grupos
	1. Em função do número de equipas inscrita a FPP pode adotar um sistema em que equipas participantes são divididas em grupos, que também se enfrentarão todos contra todos, podendo ser disputada posteriormente uma fase eliminatória, simples ou dupla, e...
	Artigo 13. Horários
	Artigo 14. Falta de comparência, apresentação insuficiente de atletas e cancelamento.

	8. Quando, durante a mesma eliminatória, os casos apresentados neste artigo são cometidos por ambas as equipas serão impostas as devidas sanções às duas equipas, e nenhuma delas será declarada vencedora da eliminatória.
	CAPÍTULO IV - DESENVOLVIMENTO DA ELIMINATÓRIA
	Artigo 15. Antes da eliminatória.
	Artigo 16. Alinhamento dos atletas
	1. Para um atleta ser alinhado numa eliminatória, deve reunir os seguintes requisitos:
	a) Ter uma licença válida na FPP.
	b) Estar inscrito na prova dentro dos prazos previstos.
	c) Reunir os requisitos de idade estabelecidos neste regulamento.
	d) Não estar sujeito a sanção disciplinar imposta pela FPP.
	2. O alinhamento impróprio de um atleta num encontro, por falta dos requisitos determina a perda da eliminatória por 3/0, com pontuação de 6/0 6/0 em cada um dos encontros e a atribuição de uma multa de 40 euros para o clube que pertence à equipa infr...
	3. A possibilidade de reclamar o alinhamento impróprio de um atleta concluirá após a conclusão da eliminatória.
	Artigo 17. Desenvolvimento das eliminatórias
	4. O sistema referido no ponto anterior poderá ser alterado pelo Juiz Árbitro, caso haja necessidade para o bom desenrolar da prova. Esta alteração terá de ser anunciada aos capitães antes do início das eliminatórias e terá de ser aplicada a todas as ...
	5. O vencedor da eliminatória será a equipa que vencer mais encontros.
	6. Durante os encontros os jogadores não podem receber instruções ou conselhos técnicos sobre o jogo de alguém que não seja o seu próprio parceiro, Capitão de Equipa. Os Capitães só podem dar instruções aos atletas durante as trocas de lado (excepto n...
	Artigo 18. Comunicação dos resultados.

	CAPÍTULO V – Multas e regime disciplinar
	Artigo 19. Não pagamento de multas.
	A falta de pagamento de multas por algum clube determina a expulsão da prova e proibição de participação na época seguinte da equipa que gerou a multa não paga, não podendo os seus elementos ser inscritos em nenhuma outra equipa do mesmo clube ou qual...
	2. Cumprida a sanção anterior e pagas as respetivas multas, a equipa excluída pode voltar à prova na divisão mais baixa.
	Artigo 20. Adulteração de resultados e outros actos contrários ao espírito desportivo.
	1. Os comportamentos cuja intenção presumida do autor, as circunstâncias em que fez ou as consequências daí resultantes, permitam concluir que se destinam a adulterar de forma deliberada e fraudulenta o resultado de uma eliminatória com prejuízo para ...
	2. Do mesmo modo, perante a confirmação de fatos desta natureza, o Juiz Árbitro da Prova pode decidir excluir a equipa da prova e se aplicável, a descida automática de divisão, e a impossibilidade de subida na época seguinte e a imposição de sanções p...
	Artigo 21. Órgãos disciplinares.


